
N.º 15 — 9-4-2025 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 7

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Despacho do Chefe do Executivo n.º 68/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 2 do artigo 21.º do Regulamento Administrativo 
n.º 24/2012 (Fundo de Garantia de Depósitos), o Chefe do 
Executivo manda:

1. São nomeados membros do Conselho Consultivo do Fundo 
de Garantia de Depósitos Tou Kei San e Deng Hong, dois 
representantes da Associação de Bancos de Macau.

2. São revogados os Despachos do Chefe do Executivo 
n.º 305/2012, n.º 183/2017 e n.º 57/2019.

3. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

31 de Março de 2025.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 69/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
da alínea 1) do n.º 1 e do n.º 3 do artigo 11.º do Regulamento 
Administrativo n.º 20/2023 (Comissão de Desenvolvimento de 
Quadros Qualificados), o Chefe do Executivo manda:

1. É nomeado Chan Un Tong como membro do grupo espe-
cializado para a implementação das políticas de formação de 
quadros qualificados, sendo o mesmo o coordenador-adjunto, 
em substituição de Wong Chi Hong, até ao termo do respectivo 
mandato.

2. O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da 
sua publicação.

1 de Abril de 2025.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 70/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do n.º 1 e da alínea 1) do n.º 2 do artigo 20.º da Lei n.º 16/2023 
(Regime jurídico das empresas de capitais públicos) e do n.º 2 
do artigo 16.º dos Estatutos da Macau Investimento e Desenvol-
vimento, S.A., o Chefe do Executivo manda:

澳門特別行政區

行 政 長 官 辦 公 室

第 68/2025號行政長官批示
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57/2019

 

第 69/2025號行政長官批示
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第 70/2025號行政長官批示
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第 71/2025號行政長官批示

16/2023

 

 

第 72/2025號行政長官批示

20/2023

 

–––––––

 

1. É renovada a nomeação, em regime de acumulação de 
funções, de Choi Peng Cheong, como membro do Conselho de 
Administração da Macau Investimento e Desenvolvimento, S.A., 
pelo período de um ano.

2. É nomeado, em regime de acumulação de funções, Kuok 
Chong Hon, como membro do Conselho de Administração da 
Macau Investimento e Desenvolvimento, S.A., pelo período de 
um ano.

3. O presente despacho produz efeitos a partir do dia 30 de 
Maio de 2025.

1 de Abril de 2025.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 71/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 1 e da alínea 1) do n.º 2 do artigo 20.º da Lei n.º 16/2023 
(Regime Jurídico das Empresas de Capitais Públicos), e do artigo 
24.º dos Estatutos da Macau Renovação Urbana, S.A., em vigor, 
o Chefe do Executivo manda:

1. São nomeados os seguintes como membros do Conselho 
Fiscal da Macau Renovação Urbana, S.A., até ao dia da assem-
bleia geral ordinária de 2026:

1) Chao Sio Ngan, como presidente; 

2) Cheong Lok Tin;

3) Vong Hou Piu.

2. O presente despacho produz efeitos no dia da sua publicação.

1 de Abril de 2025.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 72/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 8) do n.º 1 do artigo 4.º e do n.º 1 do artigo 5.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 20/2023 (Comissão de Desenvolvi-
mento de Quadros Qualificados), o Chefe do Executivo manda:

1. É nomeado Chan Un Tong, representante da Direcção dos 
Serviços para os Assuntos Laborais, como membro da Comis-
são de Desenvolvimento de Quadros Qualificados, em substi-
tuição de Wong Chi Hong.

2. O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da 
sua publicação.

1 de Abril de 2025.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 2 de Abril de 2025. — 
A Chefe do Gabinete, Chan Kak.
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保 安 司 司 長 辦 公 室

第 45/2025號保安司司長批示
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GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 45/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 e do n.º 5 
da Ordem Executiva n.º 93/2024, o Secretário para a Segurança 
manda:

1. São subdelegadas no director, substituto, da Direcção dos 
Serviços das Forças de Segurança de Macau (DSFSM), o che-
fe-mor adjunto n.º 409981, Kong Iat Fu, as competências para 
praticar os seguintes actos:

1) Relativamente ao pessoal civil da DSFSM:

(1) Autorizar a rescisão de contratos administrativos de pro-
vimento;

(2) Conceder licença especial, ou atribuir a compensação 
prevista em caso de renúncia;

2) Relativamente a todos os trabalhadores que prestam ser-
viço na DSFSM:

(1) Autorizar a apresentação dos trabalhadores e dos seus 
familiares às Juntas Médicas, que funcionam no âmbito dos 
Serviços de Saúde;

(2) Autorizar a participação em congressos, seminários, 
colóquios, jornadas e outras actividades semelhantes, quando 
realizados na Região Administrativa Especial de Macau ou 
quando realizados no exterior, quando haja lugar à percepção 
de ajudas de custo diárias que não excedam os limites legal-
mente fixados;

(3) Conceder licença especial, ou atribuir a compensação 
prevista em caso de renúncia;

(4) Autorizar a prestação de serviço em regime de horas ex-
traordinárias ou por turnos, até ao limite legalmente previsto;

(5) Decidir, nos termos da lei, os pedidos de reabilitação, nos 
casos de penas de repreensão escrita ou de multa;

3) Relativamente a todos os trabalhadores das Forças de 
Segurança de Macau, incluindo o pessoal civil e os agentes dos 
quadros do Corpo de Polícia de Segurança Pública e do Corpo 
de Bombeiros, e ainda os demais trabalhadores que prestam 
serviço na DSFSM:

(1) Assinar documentos comprovativos de contagem e liqui-
dação do tempo de serviço prestado;

(2) Autorizar a atribuição de vencimentos e de outras remu-
nerações e compensações, abonos e subsídios previstos para os 
trabalhadores, bem como a atribuição do prémio de tempo de 
contribuição previsto no Regime de Previdência dos Trabalha-
dores dos Serviços Públicos, estabelecido pela Lei n.º 8/2006, 
aos respectivos trabalhadores, nos termos legais;

(3) Assinar os cartões de acesso a cuidados de saúde;

(4) Verificar, previamente ao provimento, todos os processos 
relativos à promoção na carreira e investidura em cargos públi-
cos, no que respeita à cabimentação da despesa;
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–––––––

 

4) No âmbito das Forças de Segurança de Macau:

(1) Autorizar os seguros de pessoal, material e equipamento, 
imóveis e viaturas;

(2) Autorizar a restituição de documentos que não sejam 
pertinentes à garantia de compromissos ou à execução de con-
tratos com a DSFSM ou com a Região Administrativa Especial 
de Macau;

(3) Autorizar despesas com a realização de obras e a aquisi-
ção de bens e serviços por força das dotações inscritas no capí-
tulo da tabela de despesas do Orçamento da Região Adminis-
trativa Especial de Macau relativo às Forças de Segurança de 
Macau até ao montante de $300 000,00 (trezentas mil patacas), 
sendo este valor reduzido a metade quando tenha sido dispen-
sada a consulta ou a celebração de contrato escrito;

(4) Autorizar para além das despesas referidas na subalínea 
anterior, as decorrentes de encargos mensais certos, neces-
sários ao funcionamento das Forças de Segurança de Macau, 
como sejam os de arrendamento de instalações e aluguer de 
bens móveis, pagamento de electricidade, água, telefone, ser-
viços de limpeza, despesas de condomínio ou outras da mesma 
natureza;

(5) Autorizar despesas de representação até ao montante de 
$20 000,00 (vinte mil patacas);

(6) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial 
de Macau, em todos os instrumentos públicos relativos a con-
tratos que devam ser lavrados no âmbito das Forças de Segu-
rança de Macau;

(7) Autorizar a informação, consulta ou passagem de certi-
dões de documentos arquivados na DSFSM, com exclusão dos 
excepcionados por lei;

(8) Assinar o expediente dirigido a entidades e organismos 
da Região Administrativa Especial de Macau e do exterior no 
âmbito das atribuições da DSFSM.

2. Dos actos praticados no uso das competências ora subde-
legadas cabe recurso hierárquico necessário.

3. Por despacho a publicar no Boletim Oficial da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau, homologado pelo Secretário 
para a Segurança, o subdelegado pode subdelegar no pessoal 
de direcção e chefia as competências que julgue adequadas ao 
bom funcionamento dos serviços.

4. São ratificados os actos praticados pelo subdelegado, no 
âmbito da presente subdelegação de competências, desde 1 de 
Abril de 2025.

5. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 
despacho produz efeitos desde a data da sua publicação. 

1 de Abril de 2025.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 2 de Abril de 
2025. — O Chefe do Gabinete Chang Cheong.
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社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 55/2025號社會文化司司長批示
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94/2024

 

第 56/2025號社會文化司司長批示

6/1999

94/2024

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS 

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 55/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 2 do artigo 5.º e no artigo 7.º, ambos do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e 
funcionamento dos serviços e entidades públicos), conjugados 
com os n.os 1, 2 e 5 da Ordem Executiva n.º 94/2024, a Secretária 
para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

São subdelegados no reitor da Universidade de Macau, Song 
Yonghua, todos os poderes necessários para praticar os seguintes 
actos:

1) Representar a Região Administrativa Especial de Macau, 
como outorgante, no contrato a celebrar com a «Tecnologia 
Master Concept (Macau) Lda.», relativo ao fornecimento e 
instalação de plataformas de computação paralela, destinadas 
à simulação de computação de circuitos integrados, e de plata-
formas de equipamentos de redes, para o Instituto de Micro-
electrónica da Universidade de Macau;

2) Executar o contrato referido na alínea anterior, salvo no 
que respeita à rescisão e à resolução convencional do contrato.

2 de Abril de 2025.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, O Lam.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 56/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organi-
zação, competências e funcionamento dos serviços e entidades 
públicos) e do n.º 5 da Ordem Executiva n.º 94/2024, a Secretá-
ria para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. É subdelegada no Conselho Administrativo do Fundo do 
Desporto a competência para a prática dos seguintes actos:

1) Autorizar a restituição de documentos que não sejam per-
tinentes à garantia de compromissos ou à execução de contra-
tos com o Fundo do Desporto ou com a Região Administrativa 
Especial de Macau;

2) Autorizar o abate à carga de bens patrimoniais afectos ao 
Fundo do Desporto que forem julgados incapazes para o serviço;

3) Aceitar e restituir os montantes depositados como caução, 
cancelar garantias bancárias e extinguir seguros-caução, bem 
como restituir quantias retidas como garantia ou a qualquer 
outro título apresentadas em processos de obras ou aquisição 
de bens e serviços;

4) Aprovar os planos de trabalho nas empreitadas de obras 
públicas;

5) Homologar os autos de recepção provisória e definitiva 
nos procedimentos de aquisição de bens e serviços;



12    15   2025  4  9 

 

–––––––

 

運 輸 工 務 司 司 長 辦 公 室

第 18/2025號運輸工務司司長批示

15/2025

7817/2025

7817/2025

15/2025

 

6) Homologar os autos de consignação, recepção provisória 
e definitiva nas empreitadas de obras públicas;

7) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial de 
Macau, em todos os instrumentos públicos relativos a contratos 
que devam ser lavrados no âmbito do Fundo do Desporto.

2. O Conselho Administrativo do Fundo do Desporto pode 
deliberar a subdelegação nos seus membros as competências 
referidas no número anterior.

3. Dos actos praticados no uso das competências ora subde-
legadas cabe recurso administrativo necessário.

4. São ratificados os actos praticados pelo subdelegado, no 
âmbito da presente subdelegação de competências, desde 1 de 
Abril de 2025.

5. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 
despacho produz efeitos desde a data da sua publicação.

2 de Abril de 2025.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, O Lam.

–––––––

Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, 
aos 2 de Abril de 2025. — A Chefe do Gabinete, Lin Yuan.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS TRANSPORTES 

E OBRAS PÚBLICAS

Despacho do Secretário para os Transportes
e Obras Públicas n.º 18/2025

 Tendo-se verificado que, por lapso, não foi publicada no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 13, 
II Série, de 26 de Março de 2025, em anexo ao Despacho do 
Secretário para os Transportes e Obras Públicas n.º 15/2025, 
a planta n.º 7817/2025, emitida pela Direcção dos Serviços de 
Cartografia e Cadastro (DSCC) em 28 de Fevereiro de 2025, 
na qual se acha assinalado e demarcado o terreno dele objecto, 
procede-se agora à sua publicação.

Assim;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, o Secretário 
para os Transportes e Obras Públicas manda:

É publicada a planta n.º 7817/2025, emitida pela DSCC em 28 
de Fevereiro de 2025, que faz parte integrante do Despacho do 
Secretário para os Transportes e Obras Públicas n.º 15/2025, 
publicado no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial 
de Macau n.º 13, II Série, de 26 de Março de 2025.

1 de Abril de 2025.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Tam Vai 
Man.
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–––––––

Gabinete do Secretário para os Transportes e Obras Públicas, 

aos 2 de Abril de 2025. — O Chefe do Gabinete, Lam Sio Un. 
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SERVIÇOS DE ALFÂNDEGA

Extracto de despacho

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 1 de Abril de 2025:

Tendo em consideração o disposto no n.º 1 do artigo 51.º, dos 
artigos 54.º e 55.º, da alínea 2) do artigo 56.º, alínea 2) do 
n.º 1 do artigo 58.º, da alínea 3) do artigo 61.º, dos artigos 
63.º, 64.º, 65.º, do n.º 2 do artigo 69.º, do artigo 72.º da Lei 
n.º 13/2021 (Estatuto dos agentes das Forças e Serviços de 
Segurança), conjugados com o n.º 2 do artigo 55.º e o n.º 1 
do artigo 56.º do Regulamento Administrativo n.º 20/2022 
(Regulamentação do Estatuto dos agentes das Forças e 
Serviços de Segurança), os verificadores de primeira alfan-
degários e os verificadores alfandegários seguintes classifi-
cados do 1.º ao 30.º lugares da lista de classificação final, são 
nomeados, definitivamente, como verificadores principais 
alfandegário, 1.º escalão, da classe de agentes do quadro de 
pessoal alfandegário dos Serviços de Alfândega:  

Verificadora alfandegária n.º 02150 – Lei Hio Wai

Verificadora alfandegária n.º 15180 – Lam Su Ieng

Verificador alfandegário n.º 08181 – Fong Kin Hou

Verificador alfandegário n.º 08171 – Kong Io Tin

Verificador alfandegário n.º 08141 – Lou Sam Tou

Verificador alfandegário n.º 09151 – Sio Iek Un

Verificadora alfandegária n.º 14140 – Lam Un San

Verificador alfandegário n.º 06171 – Zhang Zheng

Verificador alfandegário n.º 09181 – Lei Chong Hon

Verificador alfandegário n.º 16151 – Chan Hoi Kit

Verificador alfandegário n.º 30171 – Lei Ka Hang

Verificador alfandegário n.º 24121 – Leong Wai Man

Verificador alfandegário n.º 22161 – Au Yeung Wai 
Cheong

Verificador alfandegário n.º 38151 – Chou Weng Keong

Verificador alfandegário n.º 25171 – Lao Hon Chong

Verificador alfandegário n.º 14111 – Lei Tek Long

Verificador alfandegário n.º 02081 – Tai Peng Tim

Verificador alfandegário n.º 30141 – Lai Chon Kit

Verificador alfandegário n.º 35121 – Fong Man Hou

Verificador alfandegário n.º 28141 – Zheng Weiqiang

Verificador alfandegário n.º 19101 – Kuong Keng Kok 
Marcos

Verificador alfandegário n.º 40141 – Cheng Ka Fai

Verificador de primeira 
alfandegário

n.º 27961 – Ieong Peng Kuan

Verificador alfandegário n.º 33111 – Fong Teng Cheng

Verificador alfandegário n.º 27121 – Chio Kai Pan

Verificador de primeira 
alfandegário

n.º 32961 – Chan Wai Sum

海 關

批 示 摘 錄

13/2021

20/2022

/

02150 –

15180 –

08181 –

08171 –

08141 –

09151 –

14140 –

06171 –

09181 –

16151 –

30171 –

24121 –

22161 –

38151 –

25171 –

14111 –

02081 –

30141 –

35121 –

28141 –

19101 – 珏

40141 –

27961 –

33111 –

27121 –

32961 –
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42151 –

44151 –

31141 –

18160 –

–––––––

 

政 策 研 究 和 區 域 發 展 局

批 示 摘 錄

12/2015

;

聲 明

–––––––

 

行 政 公 職 局

批 示 摘 錄

14/2009

a ( )

Verificador alfandegário n.º 42151 – Sou Wai Seng

Verificador alfandegário n.º 44151 – Ho Kam Fu

Verificador alfandegário n.º 31141 – Ieong Fu Meng

Verificadora alfandegária n.º 18160 – Cheok Sio Kuan

A antiguidade e o vencimento relativos a esta promoção 
produzem efeitos a partir de 27 de Março de 2025.

–––––––

Serviços de Alfândega, aos 3 de Abril de 2025. — O Adjunto 
do Director-geral, substituto, Sam Kam Tong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESTUDO DE POLÍTICAS 

E DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Extracto de despacho

Por despachos do signatário, de 27 de Março de 2025:

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os contra-
tos individuais de trabalho, pelo período de um ano, para 
exercerem funções nestes Serviços, nos termos do artigo 
18.º, n.º 4 da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Traba-
lho nos Serviços Públicos), vigente:

Zhang Xiaodan, como técnico superior assessor, 2.º escalão, 
a partir de 5 de Junho de 2025;

Ma Jiena, como técnica superior principal, 1.º escalão, a par-
tir de 3 de Junho de 2025.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que a técnica especialista 
principal, 3.º escalão, Un I Wai, destes Serviços, iniciou fun-
ções na Direcção de Supervisão e Gestão dos Activos Públicos, 
no dia 1 de Abril de 2025, caducando o seu contrato adminis-
trativo de provimento sem termo nestes Serviços. 

–––––––

Direcção dos Serviços de Estudo de Políticas e Desenvol-
vimento Regional, 1 de Abril de 2025. — O Director, Cheong 
Chok Man.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 

E FUNÇÃO PÚBLICA

Extractos de despachos

Por despachos da Directora, de 1 de Abril de 2025:

Lo Sin I, técnica superior de 2.ª classe, 2.º escalão, área de ges-
tão e administração pública — nomeada, definitivamente, 
técnica superior de 1.ª classe, 1.º escalão, área de gestão e 
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( ) 485

14/2009

a ( )

( ) 675

–––––––

 

法 務 局

批 示 摘 錄

14/2009 ( )

380

14/2009 ( )

365

1/2023 12/2015

José A ntón io de Mattos 

Chaves Pinheiro Torres

administração pública, índice 485, da carreira de técnico 
superior do quadro do pessoal destes Serviços, nos termos 
do artigo 14.º, n.os  1, alínea 2) e 2, da Lei n.º 14/2009, vigen-
te, conjugado com o artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, 
vigente, a partir da data da publicação do presente extracto 
de despacho.

Eduardo Alberto de Jesus, intérprete-tradutor chefe, 2.º escalão 
(nas línguas chinesa e portuguesa) — nomeado, definitiva-
mente, intérprete-tradutor assessor, 1.º escalão (nas línguas 
chinesa e portuguesa), índice 675, da carreira de intérprete-
-tradutor do quadro do pessoal destes Serviços, nos termos 
dos artigos 14.º, n.o 2 e 27.º, n.os 4 e 5, da Lei n.º 14/2009, vigen-
te, conjugados com o artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, 
vigente, a partir da data da publicação do presente extracto 
de despacho.

–––––––

Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 
aos 2 de  Abril de 2025. — A Directora, Ng Wai Han.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

DE JUSTIÇA

Extractos de despachos

Por despachos da signatária, de 18 de Fevereiro de 2025:

Fan Kam Fong, adjunta-técnica principal, 2.º escalão, provida 
em regime de contrato administrativo de provimento, destes 
Serviços — alterada a cláusula 3.ª contratual para a mesma 
categoria, 3.º escalão, índice 380, nos termos da alínea 2) do 
n.º 1 e n.º 4 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, a partir de 13 de 
Fevereiro de 2025.

Kok Un I, Lou Sok Kuan, Lo Keng Hang e Cheang Si Nga, ad-
juntos-técnicos principais, 1.º escalão, providos em regime 
de contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada a cláusula 3.ª contratual para a mesma categoria, 
2.º escalão, índice 365, nos termos da alínea 2) do n.º 1 e 
n.º 4 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, a partir de 13 de Feve-
reiro de 2025.

Por despacho da signatária, de 19 de Fevereiro de 2025:

Loi Wai Lok, técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, provido 
em regime de contrato administrativo de provimento, destes 
Serviços — renovado o contrato, pelo período de um ano, 
nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 1/2023, a partir de 25 de Março de 2025.

Por despacho da signatária, de 25 de Fevereiro de 2025:

José António de Mattos Chaves Pinheiro Torres – renovado o 
contrato individual de trabalho, nestes Serviços, a exercer 
funções no Centro Formação Jurídica e Judiciária, pelo 
período de um ano, a partir de 1 de Junho de 2025.
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Por despachos da signatária, de 4 de Março de 2025:

Lam Chon Weng e Ip Wai Lap, técnicos superiores principais, 
1.º escalão, providos em regime de contrato administrativo 
de provimento, destes Serviços — alterada a cláusula 3.ª 
contratual, para a mesma categoria, 2.º escalão, índice 565, 
nos termos da alínea 2) do n.º 1 e n.º 4 do artigo 13.º da 
Lei n.º 14/2009, a partir de 21 e 28 de Fevereiro de 2025, 
respectivamente.

Por despachos da signatária, de 5 de Março de 2025:

Adriano Miguel Ramos de Paiva – renovado o contrato indivi-
dual de trabalho, nestes Serviços, pelo período de um ano, a 
partir de 1 de Julho de 2025.

Lok Wa, motorista de ligeiros, 9.º escalão, provido em regime 
de contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada a cláusula 3.ª contratual, para a mesma catego-
ria, 10.º escalão, índice 300, nos termos da alínea 4) do n.º 2, 
n.º 3 e n.º 4 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, a partir de 26 
de Janeiro de 2025.

Chim Mei Lei, Leong Iok Leng e Chan Cheng Fong, auxilia-
res, 3.º escalão, providas em regime de contrato administra-
tivo de provimento, destes Serviços — alterada a cláusula 3.ª 
contratual, para a mesma categoria, 4.º escalão, índice 140, 
nos termos da alínea 2) do n.º 2 e n.º 4 do artigo 13.º da Lei 
n.º 14/2009, a partir de 2, 14 e 20 de Janeiro de 2025, respec-
tivamente.

Por despachos da signatária, de 21 de Março de 2025:

Fong Peng Kit, técnico superior assessor, 3.º escalão, da área 
jurídica, nomeado definitivamente, para o lugar de técnico 
superior assessor principal, 1.º escalão, da área jurídica, do 
grupo de pessoal técnico superior do quadro de pessoal des-
tes Serviços, nos termos da alínea 1) do n.º 1, n.º 2 do artigo 
14.º da Lei n.º 14/2009, conjugado com a alínea a) do n.º 8 do 
artigo 22.º do ETAPM em vigor, a partir da data da publica-
ção do presente extracto de despacho.

Ho Kuok Seng, técnico superior principal, 2.º escalão, da área 
jurídica, nomeado definitivamente, para o lugar de técnico 
superior assessor, 1.º escalão, da área jurídica, do grupo de 
pessoal técnico superior do quadro de pessoal destes Servi-
ços, nos termos da alínea 2) do n.º 1, n.º 2 do artigo 14.º da 
Lei n.º 14/2009, conjugado com a alínea a) do n.º 8 do artigo 
22.º do ETAPM em vigor, a partir da data da publicação do 
presente extracto de despacho.

Por despacho da signatária, de 1 de Abril de 2025:

Francisco Lo, técnico superior principal, 2.º escalão, da área de 
informática (desenvolvimento de software), destes Serviços 
— alterada a cláusula 3.ª do contrato administrativo de pro-
vimento, para técnico superior assessor, 1.º escalão, índice 
600, nos termos da alínea 2) do n.º 1, n.º 2 do artigo 14.º da 
Lei n.º 14/2009, conjugado com os n.os 2 e 3 do artigo 4.º da 
Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir da data da publicação do 
presente extracto de despacho.
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身 份 證 明 局

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

365

14/2009

12/2015

365
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12/2015

220

1/2023

14/2009

12/2015

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Chan Lai Kun, adjunta-
-técnica especialista principal, 1.º escalão, provida em regime 
de contrato administrativo de provimento, nestes Serviços, foi 
transferida para desempenhar funções nos Serviços de Alfândega, 
nos termos do artigo 32.º do ETAPM, vigente, a partir de 31 de 
Março de 2025.

–––––––

Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça, aos 2 de Abril 
de 2025. — A Directora, Leong Weng In.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE IDENTIFICAÇÃO

Extractos de despachos

Por despachos da subdirectora dos Serviços, de 25 de 
Março de 2025:

Chan Hang Ieng – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo, pro-
gredindo para adjunta-técnica principal, 2.º escalão, índice 
365, nestes Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 
2) e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, conjugado com o artigo 4.º, 
n.º 2, da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir de 23 de Março de 
2025.

Ho In Leng – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento de longa duração, 
progredindo para adjunta-técnica principal, 2.º escalão, 
índice 365, nestes Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, 
alínea 2) e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, conjugado com o 
artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir de 23 de 
Março de 2025.

Pun Io Cheong – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo, pro-
gredindo para auxiliar, 9.º escalão, índice 220, nestes Servi-
ços, nos termos do artigo 13.º, n.os 2, alínea 4), 3 e 4, da Lei 
n.º 14/2009, vigente, conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei 
n.º 12/2015, vigente, a partir de 24 de Março de 2025.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 26 de Março de 2025: 

U Ka Hou, técnico superior assessor, 3.º escalão, do Instituto 
para os Assuntos Municipais — transferido para desempenhar 
funções nestes Serviços, na mesma carreira, categoria e 
escalão, e celebrado o contrato administrativo de provimento 
sem termo, com duração igual à do contrato individual de 
trabalho anterior, nos termos do artigo 32.º do ETAPM, 
vigente, conjugado com o artigo 8.º da Lei n.º 1/2023, a partir 
de 1 de Abril de 2025.

Por despachos da directora, substituta, dos Serviços, de 28 
de Março de 2025:

Ko Kin Man, Kou Hok Son, Loi Tak Wang, Ngan Wai Hong, 
Tam Kuok Wai e Wu Sai Un – alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provimen-
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市 政 署

批 示 摘 錄

9/2018

to sem termo ascendendo a adjuntos-técnicos especialistas 
principais, 1.º escalão, índice 450, nestes Serviços, nos ter-
mos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 1), e 2, da Lei n.º 14/2009, 
vigente, conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, vi-
gente, a partir da data da publicação do presente extracto de 
despacho.

Ng Melissa – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento sem termo ascen-
dendo a adjunta-técnica especialista principal, 1.º escalão, 
índice 450, nestes Serviços, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, 
alínea 1), e 2, da Lei n.º 14/2009, vigente, conjugado com o 
artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir da data da pu-
blicação do presente extracto de despacho.

Por despacho da directora, substituta, dos Serviços, de 1 
de Abril de 2025:

Ngai Mei Ieng – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo as-
cendendo a adjunta-técnica especialista principal, 1.º esca-
lão, índice 450, nestes Serviços, nos termos do artigo 14.º, 
n.os 1, alínea 1), e 2, da Lei n.º 14/2009, vigente, conjugado 
com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir da data 
da publicação do presente extracto de despacho.

Por despachos da directora, substituta, dos Serviços, de 2 
de Abril de 2025:

Chan Hang Ieng – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo as-
cendendo a adjunta-técnica especialista, 1.º escalão, índice 
400, nestes Serviços, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 
2), e 2, da Lei n.º 14/2009, vigente, conjugado com o artigo 4.º 
da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir da data da publicação do 
presente extracto de despacho.

Ho In Leng – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento de longa duração as-
cendendo a adjunta-técnica especialista, 1.º escalão, índice 
400, nestes Serviços, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 
2), e 2, da Lei n.º 14/2009, vigente, conjugado com o artigo 4.º 
da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir da data da publicação do 
presente extracto de despacho.

–––––––

Direcção dos Serviços de Identificação, aos 3 de Abril de 
2025. — A Directora dos Serviços, substituta, Lo Pin Heng.

INSTITUTO PARA OS ASSUNTOS MUNICIPAIS

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 16 de Dezembro de 2024, e pre-
sente na sessão do Conselho de Administração para os 
Assuntos Municipais, realizada em 19 de Dezembro de 
2024:

Sit San Lam, técnica superior de 1.ª classe, 1.º escalão, provida 
em regime de contrato administrativo de provimento de lon-
ga duração, no Gabinete do Secretário para os Assuntos 
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批 示 摘 錄
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Sociais e Cultura, foi transferida para desempenhar funções 
no Instituto para os Assuntos Municipais, na mesma carreira, 
categoria e escalão, nos termos do n.º 4 do artigo 19.º da Lei 
n.º 9/2018, do artigo 32.º do ETAPM e do artigo 9.º da Lei 
n.º 12/2015, todos vigentes, a partir de 20 de Dezembro de 
2024.

Por despacho do Vice-presidente do Conselho de Admi-
nistração para os Assuntos Municipais deste Instituto, 
de 19 de Março de 2025:

Fong Chi Kin, adjunto-técnico principal, 3.º escalão, nomeado 
definitivamente, para o lugar de adjunto-técnico especialista, 
1.º escalão, da carreira de adjunto-técnico do quadro de 
pessoal deste Instituto, nos termos da alínea 2) do n.º 1 e do 
n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, conjugado com a alínea 
a) do n.º 8 do artigo 22.º do ETAPM em vigor, a partir da 
data da publicação do presente extracto do despacho.

Por despacho do Vice-presidente do Conselho de Admi-
nistração para os Assuntos Municipais deste Instituto, 
de 20 de Março de 2025:

Arsénio da Graça Cardoso Novo, adjunto-técnico principal, 3.º 
escalão, nomeado definitivamente, para o lugar de adjunto-
-técnico especialista, 1.º escalão, da carreira de adjunto-
-técnico do quadro de pessoal deste Instituto, nos termos da 
alínea 2) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, 
conjugado com a alínea a) do n.º 8 do artigo 22.º do ETAPM 
em vigor, a partir da data da publicação do presente extracto 
do despacho.

–––––––

Instituto para os Assuntos Municipais, aos 27 de Março de 
2025. — A Administradora do Conselho de Administração 
para os Assuntos Municipais, To Sok I.

FUNDO DE PENSÕES

Extractos de despachos

Fixação de pensões

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 28 de Março de 2025:

1 - Luís de Oliveira, inspector assessor, 4.º escalão, da Direcção 
de Inspecção e Coordenação de Jogos, com o número de 
subscritor 97837 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, 
desligado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea 
a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária 
por declaração — fixada, com início em 18 de Março de 
2025, uma pensão mensal correspondente ao índice 600 da 
tabela em vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 
e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do 
referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida 
do montante relativo a 7 prémios de antiguidade, nos termos 
dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se 
refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.
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2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 31 de Março de 2025:

1 - Eusebio Francisco Rodrigues Mendes, adjunto-técnico 
especialista principal, 4.º escalão, da Imprensa Oficial, exer-
cendo em comissão de serviço o cargo de chefe de divisão, 
com o número de subscritor 100439 do Regime de Aposen-
tação e Sobrevivência, desligado do serviço de acordo com 
o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, 
aposentação voluntária por declaração — fixada, nos termos 
do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de 
Novembro, com início em 24 de Março de 2025, uma pensão 
mensal correspondente ao índice 675 da tabela em vigor, 
calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado 
com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por 
contar 35 anos de serviço, acrescida do montante relativo a 
7 prémios de antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 9.º 
da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o artigo 1.º da 
Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1 - Lam Mei Chu, técnica superior assessora principal, 3.º esca-
lão, da Direcção dos Serviços de Turismo, com o número de 
subscritor 197890 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, 
desligada do serviço de acordo com o artigo 262.º, n.º 1, alínea 
a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação por limite 
de idade — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 15 de Março de 2025, uma pensão mensal correspondente 
ao índice 355 da tabela em vigor, calculada nos termos do 
artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 20 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 4 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Fixação das taxas de reversão

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 27 de Março de 2025:

Lo Iat Cheong, técnico do Fundo de Pensões, com o número 
de contribuinte 3008516, cancelada a inscrição no Regime 
de Previdência em 2 de Março de 2025, nos termos do artigo 
13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as 
taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta 
das Contribuições Individuais» e da «Conta das Contribui-
ções da RAEM», por completar 33 anos de tempo de contri-
buição no Regime de Previdência, nos termos do artigo 14.º, 
n.º 1, do mesmo diploma.  
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Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 31 de Março de 2025:

Iek Wai I, técnica superior do Conselho de Consumidores, com 
o número de contribuinte 3000329, cancelada a inscrição no 
Regime de Previdência em 17 de Março de 2025, nos termos 
do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as 
taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta 
das Contribuições Individuais» e da «Conta das Contribui-
ções da RAEM», por completar 35 anos de tempo de contri-
buição no Regime de Previdência, nos termos do artigo 14.º, 
n.º 1, do mesmo diploma. 

Chang Sai Chong, adjunto-técnico do Instituto para os Assuntos 
Municipais, com o número de contribuinte 3011991, cance-
lada a inscrição no Regime de Previdência em 4 de Março 
de 2025, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, 
em vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito no 
âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 100% 
dos saldos da «Conta das Contribuições Individuais» e da 
«Conta das Contribuições da RAEM», por completar 36 
anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma. 

Cheung Veng San, assistente técnico administrativo da Direcção 
dos Serviços para os Assuntos da Sede do Governo, com o 
número de contribuinte 6000493, cancelada a inscrição no 
Regime de Previdência em 3 de Março de 2025, nos termos 
do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as 
taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondentes a 100% do saldo da «Conta 
das Contribuições Individuais» e 79% do saldo da «Conta 
das Contribuições da RAEM», por completar 18 anos de 
tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos termos 
do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma. 

Chao Iat Keong, distribuidor postal da Direcção dos Serviços de 
Correios e Telecomunicações, com o número de contribuinte 
6014630, cancelada a inscrição no Regime de Previdência em 
5 de Março de 2025, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), 
da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a 
que tem direito no âmbito do Regime de Previdência, cor-
respondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribui-
ções Individuais», da «Conta das Contribuições da RAEM» 
e da «Conta Especial», por completar 30 anos de tempo de 
contribuição no Regime de Previdência, nos termos dos 
artigos 14.º, n.º 1 e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma. 

Leong Pui Chun, operário qualificado do Instituto para os Assun-
tos Municipais, com o número de contribuinte 6062081, cance-
lada a inscrição no Regime de Previdência em 10 de Março 
de 2025, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei 
n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem 
direito no âmbito do Regime de Previdência, corresponden-
tes a 100% dos saldos da «Conta das Contribuições Individu-
ais», da «Conta das Contribuições da RAEM» e da «Conta 
Especial», por completar 35 anos de tempo de contribuição 
no Regime de Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1 e 
39.º, n.º 6, do mesmo diploma. 

Choi Kam Chio, operário qualificado do Instituto para os Assun-
tos Municipais, com o número de contribuinte 6071447, cance-
lada a inscrição no Regime de Previdência em 6 de Março 
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12/2015

450

–––––––

 

de 2025, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei 
n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem 
direito no âmbito do Regime de Previdência, correspondentes 
a 100% dos saldos da «Conta das Contribuições Individuais», 
da «Conta das Contribuições da RAEM» e da «Conta Espe-
cial», por completar 39 anos de tempo de contribuição no 
Regime de Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1 e 
39.º, n.º 6, do mesmo diploma. 

Ho Man Cheng Han, auxiliar de enfermagem dos Serviços de 
Saúde, com o número de contribuinte 6184934, cancelada a 
inscrição no Regime de Previdência em 13 de Março de 2025, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, 
em vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito no 
âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 100% 
do saldo da «Conta das Contribuições Individuais» e 50% do 
saldo da «Conta das Contribuições da RAEM», por completar 
10 anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma. 

Kam Sut Fong, técnica superior dos Serviços de Saúde, com o 
número de contribuinte 6277959, cancelada a inscrição no 
Regime de Previdência em 10 de Março de 2025, nos termos 
do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixada a 
taxa de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondente a 100% do saldo da «Conta 
das Contribuições Individuais» e sem direito ao saldo da 
«Conta das Contribuições da RAEM», por contar menos de 
5 anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

–––––––

Fundo de Pensões, aos 2 de Abril de 2025. — A Presidente 
do Conselho de Administração, Diana Maria Vital Costa.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE FINANÇAS

Extracto de despacho

Por despachos do Director dos Serviços, de 26 de Março 
de 2025:

Cheang Chi Nga, Sam Sin Hong e Wong Fong Nei – alterada, 
por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos adminis-
trativos de provimento sem termo com referência à cate-
goria de adjunto-técnico especialista principal, 1.º escalão, 
índice 450, nestes Serviços, nos termos dos artigos 14.º da 
Lei n.º 14/2009, em vigor, e 5.º do Regulamento Administra-
tivo n.º 14/2016, alterado e republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 21/2021, conjugados com o artigo 4.º da 
Lei n.º 12/2015, em vigor.

–––––––

Direcção dos Serviços de Finanças, aos 28 de Março de 
2025. — O Director dos Serviços, Iong Kong Leong.
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE TURISMO

Extractos de despachos

Por despachos do Director destes Serviços, substituto, de 
4 de Março de 2025:

Wong Chong Seng, técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, de 
nomeação provisória, destes Serviços — nomeado, definitiva-
mente, para o mesmo lugar, nos termos do artigo 22.º, n.º 3 e 
n.º 5, do ETAPM, vigente, a partir de 13 de Abril de 2025.

Chung Ka Chon, técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, de 
nomeação provisória, destes Serviços — nomeado, defini-
tivamente, para o mesmo lugar, nos termos do artigo 22.º, 
n.º 3 e n.º 5, do ETAPM, vigente, a partir de 19 de Abril de 
2025.

Por despacho da Directora destes Serviços, de 18 de Março 
de 2025:

Ng Sok Cheng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento ascendendo a 
técnica especialista principal, 1.º escalão, índice 560, nestes 
Serviços, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, alínea 1), n.os 2, 3 e 4, 
dos artigos 17.º e 18.º da Lei n.º 14/2009, vigente, e artigo 4.º, 
n.º 2, da Lei n.º 12/2015, vigente, conjugados com o artigo 
5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado e 
republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, 
a partir da data da publicação do presente extracto de 
despacho.

–––––––

Direcção dos Serviços de Turismo, 1 de Abril de 2025. — O 
Director dos Serviços, substituto, Cheng Wai Tong.

DIRECÇÃO DE INSPECÇÃO E COORDENAÇÃO DE JOGOS

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 20 de Janeiro de 2025:

O seguinte pessoal desta Direcção de Serviços, em regime de 
contrato administrativo de provimento de longa duração 
– alterados os respectivos contratos para contratos adminis-
trativos de provimento sem termo, nos termos do artigo 6.º, 
n.os 2, alínea 2) e 3, da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir das 
datas seguintes:

A partir de 19 de Janeiro de 2025:

Ordem Nome Escalão e carreira

1 Leong Chi Wai inspector principal, 1.º escalão

2 Chan Weng Hong inspector principal, 1.º escalão

3 Wong Kuai Leong inspector principal, 1.º escalão

4 Wu Shaowei inspector principal, 1.º escalão

5 Shih Chan Yu inspector principal, 1.º escalão

旅 遊 局

批 示 摘 錄

14 /2 0 0 9

12/2015 21/2021

14/2016

560

–––––––

 

博 彩 監 察 協 調 局

批 示 摘 錄

12/2015

序號 姓名 職級及職階

1

2

3

4                    

5                         
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序號 姓名 職級及職階

6                              

7                     

8

12/2015

序號 姓名 職級及職階

1              

2                   

3                      

4                      

5                   

序號 姓名 職級及職階

1

序號 姓名 職級及職階

1

2

3

4

5                 

6

7                   

8                     

 - 12/2015

Ordem Nome Escalão e carreira

6 Lio Hio Chong inspector principal, 1.º escalão

7 Ho Ka I inspector principal, 1.º escalão

8 Chan Pui Fong inspector principal, 1.º escalão

Por despachos do signatário, de 5 de Fevereiro de 2025:

O seguinte pessoal desta Direcção de Serviços, em regime de 
contrato administrativo de provimento de longa duração 
– alterados os respectivos contratos para contratos adminis-
trativos de provimento sem termo, nos termos do artigo 6.º, 
n.os 2, alínea 2) e 3, da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir das 
datas seguintes:

A partir de 20 de Janeiro de 2025:

Ordem Nome Escalão e carreira

1 Zhang Qifa inspector principal, 1.º escalão

2 Kuan Chi Hong inspector principal, 1.º escalão

3 Ho Pui In inspector principal, 1.º escalão

4 Lei Cheok In inspector principal, 1.º escalão

5 Kou Chi Weng inspector principal, 1.º escalão

A partir de 27 de Janeiro de 2025:

Ordem Nome Escalão e carreira

1 Ma Vai Kei inspector especialista principal, 
3.º escalão

A partir de 30 de Janeiro de 2025:

Ordem Nome Escalão e carreira

1 Cheong Peng Hei inspector principal, 1.º escalão

2 Raimundo Miguel 
Ritchie Fong

inspector principal, 1.º escalão

3 Wong Chi Hou inspector principal, 1.º escalão

4 U Chan Wang inspector principal, 1.º escalão

5 Chan Kai Seng inspector principal, 1.º escalão

6 Kuan San Hong inspector principal, 1.º escalão

7 Tam Wai Lok inspector principal, 1.º escalão

8 Ng Ka Him inspector principal, 1.º escalão

Por despacho do signatário, de 6 de Fevereiro de 2025:

Lou I Man  –  foi alterado o contrato administrativo de provimen-
to de longa duração para contrato administrativo de provi-
mento sem termos, como inspector principal, 1.º escalão, nesta 
Direcção de Serviços, nos termos do artigo 6.º, n.os 2, alínea 
2) e 3, da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir de 27 de Janeiro de 
2025.



N.º 15 — 9-4-2025 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 37

 

14/2009

21/2021 14/2016

12/2015

頴

400

14/2009

21/2021 14/2016

12/2015

350

–––––––

 

勞 工 事 務 局

批 示 摘 錄

4/2017 14/2009

( )

a)

聲 明

c

–––––––

 

Por despachos do signatário, de 27 de Março de 2025:

 Chan Weng Lam e Wong Leong Ho Wai – alterada, por aver-
bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 
de provimento sem termo, com referência à categoria de 
adjunto-técnico especialista, 1.º escalão, índice 400, nesta 
Direcção de Serviços, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 
2) e 2, da Lei n.º 14/2009, em vigor, do artigo 5.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 14/2016, alterado e republicado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, conjugados 
com o artigo 4.º, n.º 2 da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir 
da data da publicação do presente extracto de despacho.

Carlos da Silva, Lei Ka Lei, Choi San Mun, Tam Tak Yan, 
Lau Weng Ian, Lao Chin Tim, Lei Sok Peng, Tam Ka 
Man e Lei Kam Chong – alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provi-
mento sem termo, com referência à categoria de adjunto-
-técnico principal, 1.º escalão, índice 350, nesta Direcção 
de Serviços, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 2) e 2, 
da Lei n.º 14/2009, em vigor, do artigo 5.º do Regulamen-
to Administrativo n.º 14/2016, alterado e republicado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 21/2021, conjugados com 
o artigo 4.º, n.º 2 da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir da 
data da publicação do presente extracto de despacho.

–––––––

Direcção de Inspecção e Coordenação de Jogos, aos 28 de 
Março de 2025. — O Director, substituto, Lio Chi Chong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS LABORAIS

Extracto de despacho

Por despacho do signatário, de 28 de Março de 2025:

Leong Wai Hong, adjunto-técnico de 1.ª classe, 2.º escalão — 
nomeado, definitivamente, adjunto-técnico principal, 1.º 
escalão, do quadro do pessoal destes Serviços, nos termos 
do artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, alterada 
pela Lei n.º 4/2017, conjugado com o artigo 22.º, n.º 8, alínea 
a), do ETAPM, vigente.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Leong Chi Kit, inspec-

tor assessor, 4.º escalão, de nomeação definitiva, destes Servi-

ços, cessa funções por atingir o limite de idade para o exercício 

de funções públicas, nos termos do artigo 44.º, n.º 1, alínea c), 

do ETAPM, vigente, a partir de 1 de Abril de 2025.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais, aos 2 de 
Abril de 2025. — O Director, Chan Un Tong. 
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統 計 暨 普 查 局

批 示 摘 錄

 – 14/2009

12/2015

430

 – 14/2009 ( )

12/2015

710

聲 明

b

–––––––

消 費 者 委 員 會

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESTATÍSTICA E CENSOS

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia 
e Finanças, de 6 de Janeiro de 2025:

Huang Weiheng e Kuok Sio Hou — contratados por contratos 
administrativos de provimento, pelo período experimental 
de seis meses, como técnicos superiores de 2.ª classe, 1.º 
escalão, índice 430, nestes Serviços, nos termos dos artigos 
12.º, n.os 1 e 3, da Lei n.º 14/2009, vigente, conjugado com 
os artigos 4.º, n.os 1, e 3, e 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, vigente, 
a partir de 3 de Março de 2025.

Por despacho do Signatário, de 25 de Fevereiro de 2025:

Lim Lie Ping, técnica superior assessora principal, 2.º escalão, 
em regime de contrato administrativo de provimento, destes 
Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do refe-
rido contrato com referência à mesma categoria, 3.º escalão, 
índice 710, nos termos dos artigos 13.º, n.os 1, alínea 1), 3 e 
4, da Lei n.º 14/2009, vigente, e 4.º, n.º 2 da Lei n.º 12/2015, 
vigente, a partir de 22 de Fevereiro de 2025.

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que Vong Pui San, técnica 
superior assessora, 3.º escalão, contratado por contrato admi-
nistrativo de provimento sem termo, destes Serviços, desligado 
do serviço para efeitos de aposentação obrigatória, nos termos 
da alínea b) do n.º 1 do artigo 262.º do ETAPM, em vigor, a 
partir de 12 de Março de 2025.

Para os devidos efeitos se declara que Lam Un Cheng, 
adjunta-técnica de 1.ª classe, 1.º escalão, contratado por con-
trato administrativo de provimento sem termo, cessou as suas 
funções nestes Serviços, nos termos do artigo 45.º do ETAPM, 
em vigor, a partir de 31 de Março de 2025, data em que iniciou 
funções na Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de 
Água.

–––––––

Direcção dos Serviços de Estatística e Censos, aos 2 de Abril 
de 2025. — O Director, Vong Sin Man.

CONSELHO DE CONSUMIDORES

Extractos de despachos

Por despacho da presidente do Conselho de Consumido-
res, de 12 de Março de 2025:

Tang Iat Cho — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo, 
progredindo para adjunto-técnico especialista, 2.º escalão, 
índice 415, neste Conselho, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, 
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415

12/2015

12/2015

–––––––

 

alínea 2) e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, conjugado com o 
artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir de 27 de 
Fevereiro de 2025.

Por despacho da presidente do Conselho de Consumido-
res, de 21 de Março de 2025:

Lou Chi U — alterado o contrato administrativo de provimen-
to para contrato administrativo de provimento de longa du-
ração, pelo período de três anos, como adjunto-técnico de 1.ª 
classe, 1.º escalão, neste Conselho, nos termos dos artigos 4.º 
e 6.º, n.º 2, alínea 1) da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir de 
14 de Fevereiro de 2025.

Por despacho da presidente do Conselho de Consumido-
res, de 24 de Março de 2025:

Leong Chan Hong — alterado o contrato administrativo de 
provimento de longa duração para contrato administrativo 
de provimento sem termo, como motorista de ligeiros, 2.º 
escalão, neste Conselho, dos artigos 4.º e 6.º, n.º 2, alínea 2) 
da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir de 1 de Março de 2025.

–––––––

Conselho de Consumidores, aos 28 de Março de 2025. — A 
Presidente, Leong Pek San.
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CORPO DE POLÍCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

Extracto de despacho

Por despacho do comandante do Corpo de Polícia de Segu-
rança Pública, de 17 de Março de 2025: 

Kam Sio Kuan, guarda n.º 239080 — exonerado, a seu pedido, 
do seu cargo e abatido ao efectivo do Corpo de Polícia, nos 
termos do n.º 1 do artigo 49.º da Lei n.º 13/2021 (Estatuto 
dos agentes das Forças e Serviços de Segurança), a partir de 
12 de Abril de 2025.

–––––––

Corpo de Polícia de Segurança Pública, 1 de Abril de 2025. 
— O Comandante, Ng Kam Wa, superintendente-geral.

POLÍCIA JUDICIÁRIA

Extractos de despachos

Por despacho do signatário, de 21 de Fevereiro de 2025:

Bruno Alexandre Capelas Gonçalves – renovado o contrato 
individual de trabalho, pelo período de um ano, a partir de 
18 de Abril de 2025.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 27 de Fevereiro de 2025:

Che Mei Wa, adjunta-técnica especialista principal, 1.º escalão 
– renovado o contrato individual de trabalho, pelo período 
de um ano, a partir de 15 de Abril de 2025.

Por despachos do director, substituto, desta Polícia, de 27 
de Fevereiro de 2025:

Chan Sin Teng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.a 
do respectivo contrato administrativo de provimento sem 
termo, progredindo para técnico especialista, 2.º escalão, 
índice 525, nesta Polícia, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, 
alínea 2) e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, do artigo 4.º da Lei 
n.º 12/2015, vigente, e do artigo 11.º, n.º 1, da Lei n.º 5/2006, 
alterada pela Lei n.º 14/2020, conjugados com o artigo 118.º, 
n.º 2, alínea a), do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, 
a partir de 25 de Janeiro de 2025.

Leong Chong Iun — alterada, por averbamento, a cláusula 3.a do 
respectivo contrato administrativo de provimento sem termo, 
progredindo para operário qualificado, 9.º escalão, índice 280, 
nesta Polícia, nos termos do artigo 13.º, n.os 2, alínea 4), 3 e 4, 
da Lei n.º 14/2009, vigente, do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, vi-
gente, e do artigo 11.º, n.º 1, da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei 
n.º 14/2020, conjugados com o artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do 
CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, a partir de 30 de 
Janeiro de 2025.

Por despachos do signatário, de 28 de Fevereiro de 2025:

Chan Seng Chi, Leong Kuong Weng, Wong Chi Man, Lam 
Kim Fai e Chan Sio Hang técnicos de ciências forenses de 
2.ª classe, 1.º escalão, de nomeação provisória, desta Polícia 

治 安 警 察 局

批 示 摘 錄

239080 13/2021

–––––––

 

司 法 警 察 局

批 示 摘 錄

Bruno Alexandre Capelas Gonçalves

14/2009 ( )

12/2015 14/2020

5/2006 57/99/M

a)

525

14/2009 ( )

12/2015 14/2020

5/2006 57/99/M

a)

280

c)

a) 14/2020
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5/2006

35/2020 ( )

12/2015 ( )

c) a)

21/2021

14/2016 14/2020

5/2006

35/2020 ( )

35/2020

–––––––

 

消 防 局

批 示 摘 錄

42/2025

13/2021

( )

400180

–––––––

 

– nomeados, definitivamente, para os mesmos lugares, nos 
termos dos artigos 4.º, n.º 2, alínea c), 20.º, n.º 1, alínea a) 
e 22.º, n.º 4, do ETAPM, vigente, e do artigo 11.º, n.os 1 e 2 
e 20.º da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, e do 
artigo 38.º, n.os 1, alínea 6) e 2 e 39.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 35/2020, a partir de 21 de Fevereiro de 2025.

Por despacho do signatário, de 3 de Março de 2025:

Cheong Ka Fai, adjunto-técnico de 1.a classe, 1.º escalão, em 
regime de contrato administrativo de provimento de longa 
duração, desta Polícia – alterado para contrato administra-
tivo de provimento sem termo, nos termos do artigo 6.º, 
n.os 2, alínea 2) e 3, da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir de 30 
de Janeiro de 2025.

Por despacho do signatário, de 7 de Março de 2025:

Tang Chin Hong, classificado em 1.º lugar na lista de classifi-
cação final publicada na página electrónica dos concursos 
da função publica e na página electrónica desta Polícia, 
de 5 de Fevereiro de 2025 — nomeado, provisoriamente, 
pelo período de dois anos, técnico superior de 2.ª classe, 1.º 
escalão, da carreira de técnico superior do quadro do pes-
soal desta Polícia, nos termos dos artigos 4.º, n.º 2, alínea 
c), 19.º, 20.º, n.º 1, alínea a), e 22.º, n.º 1, todos do ETAPM, 
vigente, do artigo 39.º, n.º 1, do Regulamento Administra-
tivo n.º 14/2016, alterado e republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 21/2021, conjugados com os artigos 11.º, 
n.º 1 e 20.º da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, 
e os artigos 38.º, n.os 1, alínea 4) e 2 e 39.º do Regulamento 
Administrativo n.º 35/2020, indo ocupar o lugar criado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 35/2020.

–––––––

Polícia Judiciária, 1 de Abril de 2025. — O Director, Sit 
Chong Meng.

CORPO DE BOMBEIROS

Extracto de despacho

Por Despacho do Secretário para a Segurança n.º 42/2025, de 
28 de Março de 2025:

O seguinte pessoal, do Corpo de Bombeiros, passa para a situa-
ção de «adido ao quadro», nos termos da alínea 4) do artigo 
44.º da Lei n.º 13/2021 - Estatuto dos agentes das Forças e 
Serviços de Segurança, a partir de 25 de Março de 2025.

Chefe assistente n.º 400180 Lai Ka Wan

–––––––

Corpo de Bombeiros, aos 3 de Abril de 2025. — O Coman-
dante, Leong Iok Sam, chefe-mor.
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教 育 及 青 年 發 展 局

批 示 摘 錄

  14/2009

12/2015

260

  14/2009

12/2015

350

14/2009

12/2015

685

510

545

頴

335

320

220

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO DA JUVENTUDE

Extractos de despachos

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 10 de Dezembro de 2024:

Fong Ka I — contratada em regime de contrato administrativo 
de provimento de longa duração, pelo período de três anos, 
pelo período experimental de seis meses, como adjunta-técnica 
de 2.ª classe, 1.º escalão, (área de apoio técnico-administra-
tivo geral), índice 260, nestes Serviços, nos termos do mapa 
2 do anexo I da Lei n.º 14/2009 «Regime das Carreiras dos 
Trabalhadores dos Serviços Públicos», e dos artigos 4.º e 5.º, 
n.º 1 da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos», a partir de 1 de Abril de 2025.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 14 de Fevereiro de 2025:

U Ka Man — contratada em regime de contrato administrativo 
de provimento, pelo período experimental de seis meses, 
como técnica de 2.ª classe, 1.º escalão, (área de aconselha-
mento psicológico), índice 350, nestes Serviços, nos termos 
do mapa 2 do anexo I da Lei n.º 14/2009 «Regime das 
Carreiras dos Trabalhadores dos Serviços Públicos», e dos 
artigos 4.º e 5.º, n.º 1 da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato 
de Trabalho nos Serviços Públicos», a partir de 31 de Março 
de 2025.

Por despachos do chefe do Departamento de Administração, 
destes Serviços, de 14 de Março de 2025:

As trabalhadoras abaixo mencionadas — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento para as carreiras, categorias, escalões, índices e 
datas a cada uma indicados, para exercerem funções nestes 
Serviços, nos termos dos artigos 13.º e do mapa 2 do anexo I 
da Lei n.º 14/2009 «Regime das Carreiras dos Trabalhadores 
dos Serviços Públicos», e 4.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do 
Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos»:

Lao Chok Kuan e Lam Vai Chi, para técnicas superiores 
assessoras principais, 2.º escalão, índice 685, a partir de 9 de 
Fevereiro de 2025 e de 26 de Fevereiro de 2025, respectivamente;

Vong Kuok U, para técnica superior de 1.ª classe, 2.º escalão, 
índice 510, a partir de 14 de Fevereiro de 2025;

Cheong Lai Ieng, Chong U Leng e Sou Chi Man, para técnicas 
especialistas, 3.º escalão, índice 545, a partir de 9 de Fevereiro 
de 2025;

Chan Fong Kei, Chao Sin Man, Choi Kin Fun, Ho Si Wai, 
Lei Nga Chi, Lei Weng I, Ma Sio Fong, Mak In I, Tam Mei 
Leng e Wong Lai Chio, para adjuntas-técnicas de 1.ª classe, 3.º 
escalão, índice 335, a partir de 26 de Fevereiro de 2025;

Chan Ka Wai, Chan Kin San, Chan Sok Mei, Ieong Wai Mei, 
Ng Teng San e Wu Ut Si, para adjuntas-técnicas de 1.ª classe, 2.º 
escalão, índice 320, a partir de 26 de Fevereiro de 2025;

Seng Fong Teng e Mok Lai Na, para auxiliares, 9.º escalão, 
índice 220, a partir de 13 de Fevereiro de 2025 e de 20 de Feve-
reiro de 2025, respectivamente;
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140

130

–––––––

 

體 育 局

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

510

a

14/2009

12/2015

455

a

14/2009

12/2015

130

a

14/2009

a

14/2009

12/2015

540

Chan Lai Wa, Leong Lai Hong e Lok Meng, para auxiliares, 
4.º escalão, índice 140, a partir de 4 de Fevereiro de 2025, de 8 
de Fevereiro de 2025 e de 10 de Fevereiro de 2025, respectiva-
mente;

Li Dan, para auxiliar, 3.º escalão, índice 130, a partir de 1 de 
Fevereiro de 2025.

–––––––

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 2 de Abril de 2025. — O Director, Kong Chi 

Meng.

INSTITUTO DO DESPORTO

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 27 de Março de 2025:

Wong Mei U — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo, pro-
gride para técnica superior de 1.ª classe, 2.º escalão, índice 
510, neste Instituto, nos termos dos artigos 13.º, n.º 1, alínea 
2), da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º da Lei n.º 12/2015, em 
vigor, com efeitos retroactivos a partir de 28 de Fevereiro de 
2025, ao abrigo do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA.

Chu Kun Hei — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento, progride para 
técnico superior de 2.ª classe, 2.º escalão, índice 455, neste 
Instituto, nos termos dos artigos 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei 
n.º 14/2009, em vigor, e 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, com 
efeitos retroactivos a partir de 12 de Março de 2025, ao abrigo 
do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA.

Cheok Sin Leng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento de longa duração, 
progride para auxiliar, 3.º escalão, índice 130, neste Instituto, 
nos termos dos artigos 13.º, n.º 2, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, 
em vigor, e 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, com efeitos re-
troactivos a partir de 22 de Março de 2025, ao abrigo do artigo 
118.º, n.º 2, alínea a), do CPA.

Ieong Ka Cheng, técnica superior principal — nomeada, de-
finitivamente, técnica superior assessora, 1.º escalão, da 
carreira de técnico superior do quadro do pessoal deste 
Instituto, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), 2 e 4, 
da Lei n.º 14/2009, em vigor, conjugado com o artigo 22.º, n.º 8, 
alínea a), do ETAPM, em vigor, a partir da data da publicação.

Wong Mei U — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo, 
ascende a técnica superior principal, 1.º escalão, índice 540, 
neste Instituto, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), 2 
e 4, da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º da Lei n.º 12/2015, em 
vigor, a partir da data da publicação.
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14/2009

12/2015

485

14/2009

12/2015

350

–––––––

 

衛 生 局

批 示 摘 錄

 – M I1904

 $270.00

–––––––

 

藥 物 監 督 管 理 局

批 示 摘 錄

14/2009

21/2021 14/2016

a

Chu Kun Hei — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento, ascende a técnico 
superior de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 485, neste Instituto, nos 
termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), 2 e 4, da Lei n.º 14/2009, 
em vigor, e 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir da data 
da publicação.

Hoi Hoi Lon e Lou Kuai Iok — alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provimento 
sem termo, ascendem a adjuntos-técnicos principais, 1.º 
escalão, índice 350, neste Instituto, nos termos dos artigos 
14.º, n.os 1, alínea 2), 2 e 4, da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º 
da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir da data da publicação.

–––––––

Instituto do Desporto, aos 2 de Abril de 2025. — O Presi-
dente, Luís Gomes.

SERVIÇOS DE SAÚDE

Extracto de despacho

Por despacho da Subdirectora dos Serviços, substituta, 
da Área de Cuidados de Saúde Comunitários, de 24 de 
Março de 2025:

Xu DeLi – suspenso, a seu pedido, por dois anos, o exercício 
privado da profissão de médico, licença integral n.º MI1904.

(Custo desta publicação $ 270,00)

–––––––

Serviços de Saúde, 1 de Abril de 2025. — O Director dos 
Serviços, Lo Iek Long.

INSTITUTO PARA A SUPERVISÃO E ADMINISTRAÇÃO 

FARMACÊUTICA

Extractos de despachos

Por despacho do presidente do Instituto, de 20 de Março 
de 2025:

Tam Cheok On, técnico superior de 2.ª classe, 2.º escalão, área 
de informática (desenvolvimento de software) — nomeado, 
definitivamente, técnico superior de 1.ª classe, 1.º escalão, 
área de informática (desenvolvimento de software), da car-
reira de técnico superior do quadro do pessoal deste Ins-
tituto, nos termos da alínea 2) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 14.º 
da Lei n.º 14/2009, vigente, do artigo 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016, republicado e renumerado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 21/2021, e da alínea a) do 
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362

236 A

962 2

 $315.00

516 氹 618-622

A 氹

B 20 J

 $270.00

–––––––

 

社 會 工 作 局

批 示 摘 錄

12/2015 14/2009

姓名 職級 職階 薪俸點

琼

1

600

琼 505

350

14/2009

a

n.º 8 do artigo 22.º do ETAPM, vigente, a partir da data da 
publicação do presente extracto de despacho no Boletim 
Oficial da RAEM.

Por despachos do presidente do Instituto, de 27 de Março 
de 2025:

Autorizada a emissão do Alvará n.º 362 de Firma de Impor-
tação, Exportação e Venda por Grosso de Produtos Far-
macêuticos “NAM YUE”, com o local de funcionamento 
na Rua dos Eucaliptos n.º 236 Parque Tecnológico de Nam 
Yue Bloco 3 r/c (Zona A), Coloane-Macau, à Companhia de 
Medicina Natural Nam Yue, Limitada, com sede na Estrada 
de Seac Pai Van n.º 962 Edifício On Son 2 Andar, Coloane-
-Macau.

(Custo desta publicação $ 315,00)

Autorizada a emissão do Alvará n.º 516 de Farmácia “MAN 
HAP (SUCURSAL CHUN LAI)”, com o local de funcio-
namento na Avenida Dr. Sun Yat Sen n.º 618-622 Chun Lai 
Garden r/c “A”, Taipa-Macau, à Sr.ª Lei Nga Seong, com 
residência na Estrada Coronel Nicolau de Mesquita The 
Pacifica Garden (Bloco B) 20.º Andar “J”, Taipa-Macau.

(Custo desta publicação $ 270,00)

–––––––

Instituto para a Supervisão e Administração Farmacêutica, 
aos 28 de Março de 2025. — O Presidente do Instituto, Choi 
Peng Cheong.

INSTITUTO DE ACÇÃO SOCIAL

Extractos de despachos

Por despachos da chefe do Departamento Administrativo 
e Financeiro, do Instituto de Acção Social, de 31 de 
Março de 2025:

As trabalhadoras abaixo mencionadas – alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento sem termo, nos termos do artigo 4.º da Lei 
n.º 12/2015, conjugado com a alínea 2) do n.º 1 e o n.º 2 do 
artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, a partir da data da publicação 
do presente extracto de despacho:

Nome Categoria Escalão Índice

Un Keng San técnico superior assessor

1

600

Ng Fong Keng técnico especialista 505

Lok Lai Peng adjunto-técnico
principal

350
Wong Fong Kuan

Por despachos da chefe do Departamento Administrativo e 
Financeiro, do Instituto de Acção Social, de 1 de Abril 
de 2025:

Chiu Man Kin, adjunta-técnica principal, 3.º escalão – nomea-
da, definitivamente, adjunta-técnica especialista, 1.º esca-
lão, índice 400, da carreira de adjunto-técnico do quadro 
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400

14/2009

a

350

14/2009

a

485

14/2009

a

400

–––––––

 

社 會 保 障 基 金

批 示 摘 錄

12/2015 ( )

姓名 職級 職階 合同生效日期

1 02/05/2025

1 09/05/2025

1 08/06/2025

de pessoal deste Instituto, nos termos da alínea 2) do n.º 1 
e o n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, e da alínea a) do 
n.º 8 do artigo 22.º do ETAPM, vigente, a partir da data da 
publicação do presente extracto de despacho.

Chio Chon Wai e Choi Man Wa, adjuntos-técnicos de 1.ª classe, 
3.º escalão – nomeados, definitivamente, adjuntos-técnicos 
principais, 1.º escalão, índice 350, da carreira de adjunto-
-técnico do quadro do pessoal deste Instituto, nos termos da 
alínea 2) do n.º 1 e o n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, 
e da alínea a) do n.º 8 do artigo 22.º do ETAPM, vigente, a 
partir da data da publicação do presente extracto de despa-
cho.

Iong Pok San, técnico superior de 2.ª classe, 2.º escalão – 
nomeado, definitivamente, técnico superior de 1.ª classe, 
1.º escalão, índice 485, da carreira de técnico superior do 
quadro do pessoal deste Instituto, nos termos da alínea 2) 
do n.º 1 e o n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, e da alínea a) 
do n.º 8 do artigo 22.º do ETAPM, vigente, a partir da data 
da publicação do presente extracto de despacho.

Ao Ieong Mang Chan, técnico de 2.ª classe, 2.º escalão – nome-
ado, definitivamente, técnico de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 
400, da carreira de técnico do quadro do pessoal deste Ins-
tituto, nos termos da alínea 2) do n.º 1 e o n.º 2 do artigo 14.º 
da Lei n.º 14/2009, e da alínea a) do n.º 8 do artigo 22.º do 
ETAPM, vigente, a partir da data da publicação do presente 
extracto de despacho.

–––––––

Instituto de Acção Social, aos 2 de Abril de 2025. — O Pre-
sidente, Hon Wai.

FUNDO DE SEGURANÇA SOCIAL

Extractos de despachos

Por despachos da signatária, de 28 de Março de 2025:

O seguinte pessoal, deste Fundo — alterada, por averbamento, 
a cláusula 2.ª dos seus contratos administrativos de provimento 
para os contratos administrativos de provimento de longa 
duração, pelo período de três anos, nos termos dos artigos 4.º 
e 6.º, n.os 2, alínea 1), e 3, da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir 
da data a cada um indicada:

Nome Categoria Escalão
Data efectiva
do contrato

Chang Iok Leng
Adjunto-técnico 

de 2.ª classe
1 02/05/2025

Vong Man Cheng
Adjunto-técnico 

de 2.ª classe
1 09/05/2025

Chan Chi Hang
Adjunto-técnico 

de 2.ª classe
1 08/06/2025
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a 4/2017 14/2009

21/2021

14/2016

540

12/2015

–––––––

 

土 地 工 務 局

批 示 摘 錄

12/2015

( )

14/2009 ( )

12/2015

12/2015

( )

Por despachos da signatária, de 2 de Abril de 2025:

Cheong Choi Peng e Chan Man I, técnicas superiores de 1.ª 
classe, 2.º escalão — nomeadas, definitivamente, técnicas 
superiores principais, 1.º escalão, índice 540, da carreira de 
técnico superior do quadro do pessoal do FSS, nos termos do 
artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigente, conjugado 
com os artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), 2, 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, 
na redacção da Lei n.º 4/2017, 2.º, alínea 3), e 5.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 14/2016, alterado e republicado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, a partir da 
data da sua publicação.

Wong Ka U – alterada, por averbamento, a cláusula 2.ª do seu 
contrato administrativo de provimento de longa duração 
para contrato administrativo de provimento sem termo, com 
referência à categoria de técnico superior de 1.ª classe, 1.º 
escalão, nos termos dos artigos 4.º e 6.º, n.os 2, alínea 2) e 3, 
da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir de 21 de Abril de 2025.

–––––––

Fundo de Segurança Social, aos 2 de Abril de 2025. — A 
Presidente do Conselho de Administração, substituta, Chan 
Pou Wan.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE SOLOS E 

CONSTRUÇÃO URBANA

Extractos de despachos

Por despacho do signatário, de 17 de Março de 2025:

Ieong Nga Man, técnica superior principal, 1.º escalão, destes 
Serviços — alterado o seu contrato administrativo de pro-
vimento de longa duração para contrato administrativo de 
provimento sem termo, nos termos dos artigos 4.º, n.os 2 e 3, 
e 6.º, n.º 2, alínea 2), da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 
15 de Março de 2025.

Por despacho da chefe do Departamento de Administra-
ção destes Serviços, de 17 de Março de 2025:

Leong Mei Leng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento progredindo a 
auxiliar, 6.º escalão, nestes Serviços, nos termos dos artigos 
13.º, n.os 2, alínea 3), 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º, 
n.os 2 e 3 da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 12 de Março 
de 2025, mantendo-se as demais condições contratuais.

Por despacho do signatário, de 21 de Março de 2025:

Lam Wai Kuan, adjunta-técnica principal, 1.º escalão, destes 
Serviços — alterado o seu contrato administrativo de provi-
mento para contrato administrativo de provimento de longa 
duração, pelo período de três anos, nos termos dos artigos 4.º, 
n.os 2 e 3, e 6.º, n.º 2, alínea 1), da Lei n.º 12/2015, em vigor, a 
partir de 20 de Março de 2025.
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聲 明

–––––––

 

公 共 建 設 局

批 示 摘 錄

14/2009

–––––––

 

海 事 及 水 務 局

批 示 摘 錄

12/2015

260

聲 明

c) 12/2015

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Lao Chi Meng, intér-
prete-tradutor assessor, 4.º escalão, foi desligada do serviço, 
para efeitos de aposentação voluntária, a partir de 1 de Abril 
de 2025.

–––––––

Direcção dos Serviços de Solos e Construção Urbana, aos 
2 de Abril de 2025. — O Director dos Serviços, Lai Weng Leong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS 

PÚBLICAS

Extracto de despacho

Por despacho do signatário, de 7 de Fevereiro de 2025:

Tang Un Teng, candidata aprovada classificada em 1.º lugar 
na lista classificativa final, publicada em 13 de Dezembro 
de 2024 — nomeada, provisoriamente, adjunta-técnica de 
2.ª classe, 1.º escalão, área de apoio técnico-administrativo 
geral, do quadro do pessoal destes Serviços, nos termos dos 
artigos 12.º da Lei n.º 14/2009, vigente, e 22.º, n.º 1, do ETAPM, 
vigente. 

–––––––

Direcção dos Serviços de Obras Públicas, 1 de Abril de 2025. 
— O Director, Lam Wai Hou.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

MARÍTIMOS E DE ÁGUA

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 20 de Janeiro de 2025:

Lam Un Cheng — contratada em regime de contrato adminis-
trativo de provimento sem termo, como adjunta-técnica de 
2.ª classe, 1.º escalão, índice 260, nos termos do artigo 5.º, 
n.º 3, alínea 2), da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir de 31 de 
Março de 2025.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Wong Peng Kuai, ope-
rário qualificado, 5.º escalão, em regime de contrato adminis-
trativo de provimento sem termo, destes Serviços, cessou fun-
ções por ter atingido o limite de idade, nos termos dos artigos 
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( )

–––––––

 

環 境 保 護 局

批 示 摘 錄

12/2015

150

4/2017 2/2021 14/2009

12/2015

( ) ( )

21/2021 14/2016

545

12/2015

( )

聲 明

15/2009

–––––––

 

44.º, n.os 1, alínea c), e 2, do ETAPM, em vigor, e 15.º, alínea 1), 
da Lei n.º 12/2015, a partir de 25 de Março de 2025.

–––––––

Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, 
aos 31 de Março de 2025. — A Directora, substituta, Tong Iok 
Peng.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTECÇÃO AMBIENTAL

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 4 de Março de 2025:

Tang Wai Tak — provido em regime de contrato administrativo 
de provimento, pelo período experimental de seis meses, 
como motorista de ligeiros, 1.º escalão, índice 150, nestes 
Serviços, nos termos do artigo 4.º e do n.º 1 do artigo 5.º da 
Lei n.º 12/2015 vigente, a partir de 1 de Abril de 2025.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 12 de Março de 2025:

Ieong Siu Chong — contratado por contrato administrativo de 
provimento sem termo, como técnico especialista, 3.º esca-
lão, índice 545, nestes Serviços, nos termos dos artigos 10.º, 
n.º 2, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017 e pela 
Lei n.º 2/2021, e 4.º, n.º 1, 5.º, n.º 3, alínea 5) e 6.º, n.º 2, alínea 
2) e n.º 6 da Lei n.º 12/2015 vigente, conjugados com os artigos 
52.º a 54.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, 
republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, 
a partir de 16 de Março de 2025.

Por despachos do Director da Direcção dos Serviços de 
Protecção Ambiental, de 25 de Março de 2025:

O seguinte pessoal em regime de contrato administrativo de 
provimento de longa duração destes Serviços — alterados 
os respectivos contratos para contratos administrativos de 
provimento sem termo, nos termos dos artigos 4.º, n.º 2, e 6.º, 
n.os 2, alínea 2), e 3, da Lei n.º 12/2015 vigente, a partir das 
datas seguintes:

Ng Ka Ian, técnica superior principal, 1.º escalão, a partir de 
17 de Março de 2025;

Choi Hok Seng, técnico superior principal, 1.º escalão, a partir 
de 22 de Março de 2025.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Ieong Siu Chong cessou, 
a seu pedido, a comissão de serviço, como chefe da Divisão de 
Inspecção Ambiental destes Serviços, nos termos do artigo 
16.º, n.º 1, alínea 2) e n.º 2, da Lei n.º 15/2009, a partir de 16 de 
Março de 2025.

–––––––

Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental, 1 de Abril 
de 2025. — O Director, Ip Kuong Lam.
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地 圖 繪 製 暨 地 籍 局

聲 明

a)

–––––––

 

地 球 物 理 氣 象 局

批 示 摘 錄

14/2009 ( )

12/2015 21/2021

14/2016

485

–––––––

 

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA 

E CADASTRO

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Tam Vai Keong, 
topógrafo especialista principal, 4.º escalão, de nomeação defi-
nitiva, destes Serviços, foi desligado do serviço para efeitos de 
aposentação voluntária, nos termos do artigo 263.º, n.º 1, alínea 
a), do ETAPM, vigente, a partir de 1 de Abril de 2025.

–––––––

Direcção dos Serviços de Cartografia e Cadastro, 1 de Abril 
de 2025. — O Director dos Serviços, Vicente Luís Gracias.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS METEOROLÓGICOS 

E GEOFÍSICOS

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Director da Direcção dos 
Serviços Meteorológicos e Geofísicos, de 28 de Março 
de 2025:

Chou Chi Kuan, meteorologista de 2.ª classe, 2.º escalão — 
alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato 
administrativo de provimento sem termo progredindo para 
meteorologista de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 485, nos ter-
mos dos artigos 14.º, n.º 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, 
em vigor, e 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, e 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016, republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 21/2021, a partir da data da publicação 
do presente extracto de despacho.

–––––––

Direcção dos Serviços Meteorológicos e Geofísicos, aos 31 
de Março de 2025. — O Director, Leong Weng Kun.
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